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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 968 DE 03 DE AGOSTO DE 2018.
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,§ 2º, da Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014, e Processo
no 7391/2018-TCE,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, à servidora Conceição de Maria Muniz Belo,
matrícula nº 10363, Assistente de Administração da Secretaria de Estado da Fazenda, ora à disposição deste
Tribunal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de 2017, a considerar o período de 1o a
30 de agosto de 2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de agosto de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 2936/2011–TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Prefeitura Municipal de Guimarães
Responsável: William Guimarães da Silva, CPF nº 055.008.933-00, residente na Rua Santa Rita, nº 105, Centro,
Guimarães-MA, CEP 65.255-000
Procuradores constituídos: Antonio Augusto Sousa, OAB-MA nº 4.847; Wellington Francisco Sousa, OAB-MA
nº 7323; Cristian Fábio Almeida Borralho, OAB-MA nº 8.310; e João Henrique Raposo Nascimento, OAB-MA
nº 9.125
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Tomada de contas anual dos gestores da Administração Direta do Município de Guimarães,
exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor William Guimarães da Silva.
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Julgamento regular com ressalva. Aplicação de multa. Encaminhamento de cópia de peças
processuais à Câmara Municipal de Guimarães.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 289/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas da Administração Direta do
Município de Guimarães, exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor William Guimarães da
Silva,na qualidade de ex-Prefeito Municipal e ordenador de despesas, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, c/c os arts. 10, II, §2º, 28 e 29 da Lei nº 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 232/2017 do Ministério Público de Contas, acordam em:
I – julgar regulares com ressalva as contas de gestão da Administração Direta do Município de Guimarães,
exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor William Guimarães da Silva, na qualidade de ex-
Prefeito e ordenador de despesas, nos termos do art. 21, da Lei Orgânica do TCE/MA, em razão das
irregularidades formais descritas no Relatório de Informação Técnica n° 1462/2012-UTCOG-NACOG 3,
enumeradas a seguir, sem o efeito do art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar nº 64/1990, conforme
tese fixada pelo Plenário do STF no Recurso Extraordinário nº 848826/2016:
a) Seção II, item 2.1.4.2 – Irregularidades formais em processos licitatórios;
b) Seção II, item 2.1.5.3 – Despesas realizadas sem o devido procedimento licitatório;
c) Seção II, item 2.1.7.1 – Intempestividade no encaminhamento e publicação dos Relatórios Resumidos de
Execução Orçamentária e Relatórios de Gestão Fiscal;
II – aplicar ao gestor responsável, Senhor William Guimarães da Silva, a multa de R$ 3.000,00 (três mil reais),
devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser
recolhidano prazo de quinze dias, a contar da publicação deste acórdão, em decorrência dos atos praticados com
infrações às normas legais e regulamentares, de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial, consubstanciados Relatório de Informação Técnica n° 1462/2012-UTCOG-NACOG 3, descritos no
item I acima;
III – intimar o Senhor William Guimarães da Silva, através da publicação do acórdão no Diário Oficial
Eletrônico do TCE/MA, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue e comprove o recolhimento do valor da
multa ora aplicada;
IV – após o trânsito em julgado, encaminhar à Câmara Municipal de Guimarães o presente processo, incluindo
as principais peças processuais, para conhecimento e demais providências;
V - enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e demais documentos necessários ao acompanhamento e cobrança da multa ora aplicada.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Nonato Carvalho
Lago Junior, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luis de Oliveira,
os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de abril de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2936/2011–TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Prefeitura Municipal de Guimarães
Responsáveis: William Guimarães da Silva, CPF nº 055.008.933-00, residente na Rua Santa Rita, nº 105,
Centro, Guimarães-MA, CEP 65.255-000
Procuradores constituídos: Antonio Augusto Sousa, OAB-MA nº 4.847; Wellington Francisco Sousa, OAB-MA
nº 7323; Cristian Fábio Almeida Borralho, OAB-MA nº 8.310; e João Henrique Raposo Nascimento, OAB-MA
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nº 9.125
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Tomada de contas anual dos gestores da Administração Direta do Município de Guimarães,
exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor William Guimarães da Silva.
Parecer prévio pela aprovação com ressalva. Encaminhamento dos autos à Câmara Municipal
de Guimarães.

PARECER PRÉVIO PL-TCE N.º 107/2018
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da competência que lhe conferem o artigo 172, I, da
Constituição do Estado do Maranhão e o artigo 1º, I, c/c o artigo 10, I, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e
voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 232/2017 do Ministério Público de Contas em:
I – emitir parecer prévio pela aprovação com ressalva das contas do ex-Prefeito e ordenador de despesa da
Administração Direta do Município de Guimarães, Senhor William Guimarães da Silva, exercício financeiro de
2010, em razão das irregularidades formais descritas no Relatório de Informação Técnica n° 1462/2012-
UTCOG-NACOG 3, enumeradas a seguir:
a) Seção II, item 2.1.4.2 – Irregularidades formais em processos licitatórios;
b) Seção II, item 2.1.5.3 – Despesas realizadas sem o devido procedimento licitatório;
c) Seção II, item 2.1.7.1 – Intempestividade no encaminhamento e publicação dos Relatórios Resumidos de
Execução Orçamentária e Relatórios de Gestão Fiscal;
II– após o trânsito em julgado, encaminhar à Câmara Municipal de Guimarães o presente processo, incluindo as
principais peças processuais, para conhecimento e demais providências.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Nonato Carvalho
Lago Junior, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luis de Oliveira,
os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de abril de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9030/2011–TCE/MA (Apensado ao Processo nº 2936/2011)
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) do Município de Guimarães
Responsável: William Guimarães da Silva, CPF nº 055.008.933-00, residente na Rua Santa Rita, nº 105, Centro,
Guimarães-MA, CEP 65.255-000
Procuradores constituídos: Antonio Augusto Sousa, OAB-MA nº 4847; Wellington Francisco Sousa, OAB-MA
nº 7323; Cristian Fábio Almeida Borralho, OAB-MA nº 8310; e João Henrique Raposo Nascimento, OAB-MA
nº 9125
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Tomada de contas anual dos gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) do Município de
Guimarães, exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor William Guimarães
da Silva. Julgamento regular das contas. Quitação plena ao gestor. Encaminhamento dos autos
à Câmara Municipal de Guimarães.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 290/2018
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) do
Município de Guimarães, exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor William Guimarães da
Silva,na qualidade de ex-Prefeito Municipal e ordenador de despesas, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento nos arts. 71, II, e 75 da Constituição Federal, no art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, art. 1º, II, c/c os arts. 10, II, §2º, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, de acordo com o Parecer nº 232/2017 do Ministério Público de Contas, acordam em:
I – julgar regulares as contas de gestão do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) do Município de Guimarães, exercício financeiro de
2010, de responsabilidade do Senhor William Guimarães da Silva, na qualidade de prefeito e ordenador de
despesas, no exercício mencionado, dando-se quitação plena ao gestor, nos termos do art. 20, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
II – após o trânsito em julgado, encaminhe à Câmara Municipal de Guimarães o presente processo, incluindo as
principais peças processuais, para conhecimento e demais providências.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Nonato Carvalho
Lago Junior, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luis de Oliveira,
os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de abril de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9030/2011–TCE/MA (Apensado ao Processo nº 2936/2011)
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) do Município de Guimarães
Responsável: William Guimarães da Silva, CPF nº 055.008.933-00, residente na Rua Santa Rita, nº 105, Centro,
Guimarães-MA, CEP 65.255-000
Procuradores constituídos: Antonio Augusto Sousa, OAB-MA nº 4847; Wellington Francisco Sousa, OAB-MA
nº 7323; Cristian Fábio Almeida Borralho, OAB-MA nº 8310; e João Henrique Raposo Nascimento, OAB-MA
nº 9125
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Tomada de contas anual dos gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) do Município de
Guimarães, exercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Senhor William Guimarães
da Silva. Emissão de parecer prévio pela aprovação das contas. Quitação plena ao gestor.
Encaminhamento dos autos à Câmara Municipal de Guimarães.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 117/2018
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da competência que lhe conferem o artigo 172, I, da
Constituição do Estado do Maranhão e o artigo 1º, I, c/c o artigo 10, I, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e
voto do Relator, de acordo com o Parecer nº 232/2017 do Ministério Público de Contas em:
I – emitir parecer prévio pela aprovação das contas do ex-Prefeito e ordenador de despesa do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB) do Município de Guimarães, exercício financeiro de 2010, Senhor William Guimarães da Silva,
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dando-se quitação plena ao gestor;
II– após o trânsito em julgado, encaminhar à Câmara Municipal de Guimarães o presente processo, incluindo as
principais peças processuais, para conhecimento e demais providências.
Presentes à Sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Nonato Carvalho
Lago Junior, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luis de Oliveira,
os Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães e Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de abril de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3441/2010-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Turiaçu-MA
Recorrente: Raimundo Nonato Costa Neto, CPF n° 696.982.603-15, residente e domiciliado na Av. 03, quadra
26, casa 48, Turu, São Luís/MA
Procuradores constituídos: Eriko José Domingues da Silva Ribeiro – OAB/MA n° 4.835, Carlos Seabra de
Carvalho Coêlho – OAB/MA n° 4.773, Edílson Costa Véras – OAB/MA n° 6.894, Hugo Leonardo Sousa
Soares – OAB/MA n° 12.478
Recorrido: Acórdão PL-TCE n°793/2014
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Recurso de reconsideração. Contas de gestão. Conhecimento. Não provimento. Manutenção
integral do Acórdão PL-TCE nº 793/2014. Imediato encaminhamento de cópias à
Procuradoria-Geral de Justiça e à Procuradoria-Geral do Estado para os fins legais.
Arquivamento de cópias por meio eletrônico no TCE.

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 119/2017
Vistos, relatados e discutidos, em grau de recurso, estes autos que tratam da análise e julgamento do recurso de
reconsideração interposto pelo Senhor Raimundo Nonato Costa Neto, por seu procurador devidamente
qualificado nos autos da tomada de contas anual do FMS de Turiaçu-MA, no exercício financeiro de 2009,
contraa decisão desta Corte de Contas constante do Acórdão PL-TCE N.º 793/2014, publicado no Diário Oficial
desta Corte de Contas em 27/04/2015, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, inciso II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o
art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e os arts. 1º, inciso II, 129, inciso I, e 136 da Lei n.º
8.258/2005,c/c os arts. 281, 282, inciso I, 286, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer n°
06/2017-GPROC3 do Ministério Público de Contas:
1. conhecer do recurso de reconsideração, com fulcro no art. 136 da Lei n.º 8.258/2005;
2. negar provimento ao recurso interposto, manter o inteiro teor do Acórdão PL-TCE n.º 793/2014, que julgou
irregular a tomada de contas anual do FMS de Turiaçu-MA, de responsabilidade do Senhor Raimundo Nonato
Costa Neto, Prefeito e ordenador de despesas do referido fundo, no exercício financeiro de 2009;
3. dar ciência a parte interessada por meio da publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte
de Contas para que surta os efeitos legais;
4. encaminhar cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, e sua publicação no Diário Oficial deste Tribunal
à Procuradoria-Geral do Estado e à Procuradoria-Geral de Justiça para que tomem conhecimento e adotem as
providências legais no âmbito de suas competências;
5. arquivar neste TCE peças por meio eletrônico, para os fins de direito.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
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Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), os Conselheiros
SubstitutoMelquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís-MA, 22 de fevereiro de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3441/2010-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Turiaçu/MA
Exercício financeiro: 2009
Responsável: Raimundo Nonato Costa Neto, CPF n° 696.982.603-15, residente e domiciliado na Av. 03, quadra
26, casa 48, Turu, São Luís/MA
Procuradores constituídos: Eriko José Domingues da Silva Ribeiro – OAB/MA n° 4.835, Carlos Seabra de
Carvalho Coêlho – OAB/MA n° 4.773, Edílson Costa Véras – OAB/MA n° 6.894, Hugo Leonardo Sousa
Soares – OAB/MA n° 12.478
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Tomada de Contas dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde de Turiaçu, referente ao
exercício financeiro de 2009. Irregularidades remanescentes que resultaram em prejuízo ao
erário municipal. Parecer prévio pela desaprovação das contas do ex-Prefeito, para efeito de
inelegibilidade (Lei Complementar nº 64/1990, artigo 1.º, inciso I, alínea g). Encaminhamento
de cópia do parecer prévio, acompanhado de cópias dos autos à Câmara Municipal de Turiaçu.

PARECER PRÉVIO PL–TCE Nº 19/2017
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao
decidir o Recurso Extraordinário nº 848.826/DF e no uso da competência que lhe conferem o artigo 172, inciso
I, da Constituição do Estado do Maranhão e o artigo 1.º, inciso I, c/c o artigo 10, inciso I, da Lei nº 8.258, de 06
de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos
termos do relatório e voto do Relator, concordando com o Parecer nº 06/2017-GPROC3, do Ministério Público
de Contas:
1. emitir por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir no Recurso Extraordinário n°
848.826/DF, em 17/08/2016, parecer prévio pela desaprovação das contas do ex-Prefeito e ordenador de
despesas da prestação de contas anual de gestores do FMS de Turiaçu, nos moldes do artigo 8.º § 3.º, inciso III,
c/c o artigo 10, incisos I e II, da Lei Estadual nº 8.258/2005;
2. enviar cópia deste parecer prévio, acompanhado de cópias dos autos, à Câmara Municipal de Turiaçu para
julgamento, nos termos do artigo 31 da Constituição Federal e Lei n° 64/1990, artigo 1°, inciso I, alínea g;
3. arquivar cópias dos autos neste Tribunal por meio eletrônico para todos os fins de direito.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim (Relator), os Conselheiros
SubstitutoMelquizedeque Nava Neto e Antônio Blecaute Costa Barbosa, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís-MA, 22 de fevereiro de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Primeira Câmara

Processo nº 6700/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Francimar Maria de Oliveira Rocha
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria com
proventosintegrais mensais com paridade, concedida à funcionária pública Francimar Maria de
Oliveira Rocha, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e
Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 423/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria com proventos integrais mensais com
paridade, concedida à funcionária pública Francimar Maria de Oliveira Rocha, no cargo de Professor, da
Secretariade Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 673/2016, de 24 de fevereiro de 2016, do Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do relator, que acolheu o Parecer nº 283/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registroda referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c
o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7139/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Ildimira Cordeiro Amaral
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria Voluntária
com proventos integrais mensais, concedida à funcionária pública Ildimira Cordeiro Amaral,
no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 424/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida à funcionária pública Ildimira Cordeiro Amaral, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação, outorgada pelo Ato nº 59/2015 e retificado pelo Ato nº 160/2015 de 9 de novembro de
2016, do Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
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ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 295/2018 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8414/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Conceição de Maria Aboud Silva Rodrigues Campelo
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria Voluntário
com proventos integrais mensais com paridade, concedida à funcionária pública Conceição de
Maria Aboud Silva Rodrigues Campelo, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 425/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntário com proventos integrais
mensais com paridade, concedida à funcionária pública Conceição de Maria Aboud Silva Rodrigues Campelo,
nocargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 907/2016, de 11 de março de
2016, do Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 479/2018 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10507/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Compulsória
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Bom Jardim
Responsável: Plínio Marçal dos Santos Reis
Beneficiário: Manoel Chagas Silva
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Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria
Compulsória com proventos proporcionais mensais, concedida ao funcionário público Manoel
Chagas Silva, no cargo de Agente Comunitário, da Secretaria Municipal de Saúde. Legalidade
e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 426/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Compulsória com proventos proporcionais
mensais, correspondente a média das maiores remunerações, concedida ao funcionário público Manoel Chagas
Silva, no cargo de Agente Comunitário, da Secretaria Municipal de Saúde, outorgada pelo Portaria nº 104/2016
de 17 de junho de 2016, do Gabinete do Prefeito de Bom Jardim, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 219/2018 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº
8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2633/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: João José Sousa Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria Voluntário
com proventos integrais mensais, concedida ao funcionário público João José Sousa Silva, no
cargo de Auxiliar Administrativo, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 427/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntário com proventos integrais
mensais, concedida ao funcionário público João José Sousa Silva, no cargo de Auxiliar Administrativo, da
Secretariade Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 780/2017, de 14 de setembro de 2017, do Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do relator, que acolheu o Parecer nº 233/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registroda referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c
o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara
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Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 2693/2018 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário: José de Ribamar Neves Viegas
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria Voluntária
com proventos integrais mensais, concedida ao funcionário público José de Ribamar Neves
Viegas, no cargo de Professor, da Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 428/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntária com proventos integrais
mensais, concedida ao funcionário público José de Ribamar Neves Viegas, no cargo de Professor, da Secretaria
Municipal de Educação, outorgada pelo Ato nº 706/2017 de 23 de janeiro de 2016, do Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 248/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA),
c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de julho de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9979/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria José Coelho Pereira Cardoso
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Aposentadoria Voluntário
com proventos integrais mensais e com paridade, concedida à funcionária pública Maria José
Coelho Pereira Cardoso, no cargo de Professor, da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 469/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria Voluntário com proventos integrais
mensais e com paridade, concedida à funcionária pública Maria José Coelho Pereira Cardoso, no cargo de
Professor, da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1719/2016 de 4 de maio de 2016, do
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
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Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do relator, que acolheu o Parecer nº 591/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9881/2016 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Célia Maria Azevêdo do Nascimento e Silva
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Pensão previdenciária sem
paridade concedida a Senhora Célia Maria Azevêdo do Nascimento e Silva, viúva do ex-
servidor público, Senhor Raimundo José da Silva. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 470/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária sem paridade concedida a Senhora
Célia Maria Azevêdo do Nascimento e Silva, viúva do ex-servidor público, Senhor Raimundo José da Silva,
falecida em 28 de fevereiro de 2016, outorgada pela Resolução de 12 de maio de 2016, da Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator,
que acolheu o Parecer nº 280/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, II e §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 8165/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Rosemary Costa Leite Pereira
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Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL – Pensão previdenciária sem
paridade concedida a Senhora Rosemary Costa Leite Pereira, viúva do ex-militar, Senhor
Waldenôr do Carmo Pereira. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP – TCE Nº 471/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão previdenciária sem paridade concedida a Senhora
Rosemary Costa Leite Pereira, viúva do ex-militar, Senhor Waldenôr do Carmo Pereira, falecido em 5 de abril
de 2017, outorgada pela Resolução de 6 de julho de 2017, da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº
587/2018 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, II e § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Segunda Câmara

PAUTA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE QUINTA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE
2018, ÀS 10 HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS QUINTAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS
SEGUINTES PROCESSOS:
1 - PROCESSO Nº 8442/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
2 - PROCESSO Nº 10622/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável.: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
3 - PROCESSO Nº 11632/2015 - APOSENTADORIA
REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PRESIDENTE SARNEY
Responsável.: EDISON BISPO CHAGAS
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
4 - PROCESSO Nº 4078/2016 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
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Responsável.: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
5 - PROCESSO Nº 6820/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
6 - PROCESSO Nº 10541/2017 - PENSÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável.: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
7 - PROCESSO Nº 8141/2009 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: MARIA HELENA NUNES CASTRO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: Após a apresentação da proposta de decisão do Relator, em 28/6/2018, o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva pediu vista dos autos.
8 - PROCESSO Nº 6341/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: Após a apresentação da proposta de decisão do Relator, em 28/6/2018, o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva pediu vista dos autos.
9 - PROCESSO Nº 6371/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: FELIPE COSTA CAMARÃO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: Após a apresentação da proposta de decisão do Relator, em 28/6/2018, o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva pediu vista dos autos.
10 - PROCESSO Nº 7405/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável.: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: Após a apresentação da proposta de decisão do Relator, em 28/6/2018, o Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva pediu vista dos autos.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 3 de agosto de 2018.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara
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